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I N D I C A Ç Ã O Nº 669/2013
CONSIDERANDO que as cestas básicas, com a finalidade de alimentar as pessoas com deficiência, debilitadas e doentes, tanto crianças como adultos e idosos, devem ser compostas por alimentos diferenciados (frutas variadas, legumes, carne de frango, verduras e etc.);
CONSIDERANDO que pedimos que esta indicação fosse vista pela Administração com muito carinho, pois se trata de alimentação e para a recuperação principalmente das pessoas com deficiência, debilitadas e doentes, tanto crianças como adultos e idosos;
Assim, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor responsável, sejam tomadas as devidas providências quanto à cesta básica especial destinadas às pessoas com deficiência, debilitadas ou doentes, para que as mesmas sejam compostas com produtos adequados para os pacientes e na entrega, evitando desperdício e uso indevido dos mesmos.

Sala de Sessões, 19 de agosto de 2013.

Ass.: JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO

Ademar Salvador

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Eli da Eligás

José Ap. da Silva “Zelito”

Luizinho Barbeiro

Patrícia Morato Marangão

Valdemar Zimiani

Vanderlei Ferreira





VEREADORES

Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina -

DIRETOR GERAL
